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RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
Receita Corrente Líquida 89.354.294.233,53
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 89.354.294.233,53
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 89.354.294.233,53

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal - DTP 42.041.696.067,08                  47,05
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 43.783.604.174,43                  49,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 41.594.423.965,71                  46,55
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 39.405.243.756,99                  44,10

DÍVIDA CONSOLIDADA 
VALOR ATÉ O 

QUADRIMESTRE DE 
REFERÊNCIA

% SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida Consolidada Líquida 171.137.332.314,00                191,53
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 178.708.588.467,06                200,00

GARANTIAS DE VALORES
VALOR ATÉ O 

QUADRIMESTRE DE 
REFERÊNCIA

% SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das Garantias Concedidas 83.280.473,74                         0,09
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 19.657.944.731,38                  22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito Internas e Externas 14.296.687.077,36                  16,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita -                                              -                                                                                   
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito por Antec. da Receita -                                              -                                                                                   

FONTE: Siafe-Rio - Secretaria de Estado de Fazenda.
Obs.: 1 - Excluídas a Imprensa Oficial, a CEDAE e a AGERIO por não se enquadrarem no conceito de Empresa Dependente.
          2 - Imprensa Oficial, CEDAE e AGERIO não constam nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social no exercício de 2024.
          3 - As notas explicativas estão disponíveis nos Anexos 1, 2, 3 e 4.
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